
ESTADO   DO   CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAI.   DE   CHORÓ

ANEX0 I

LOTE 11 -PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

01.  MEMORIAL DESCRITIVO (Anexo 1)

02.  ORÇAMENTO BÁSIC0 CONSOLIDADO

03.  PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DE SERVIÇOS;

04.  DEMONSTRATIV0 D0 CUST0 D0 PONTO DE IP;

05.  PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS;

06.  PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI;

07.  PLANILHA DE CRONOGRAMA FÍSIC0 FINANCEIRO;

08.  CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS;

09.  ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA -ART

Conforme se vê as folhas:
a            dos autos.

A`Í.  Cel. João Paracampos,  Ne  ial0 -Alto do Cruzeiro. CNPJ.  63.386.627/0o0i-42 -CGF:  06.920.507i}
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ESTADO   DO   CEARÁ
PREFEITURÀ  MÜNICIPAI,   I)E   CHORó

(PAPEL TIMBRAD0 DA PROPONENTE)
ANEXO 11 -MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Choró
Comissão Pemanente de Licitação
CHORÓ-CE.

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2022-SEINFRA-CP

Prezados(as) Senhores(as) ,

Apresentamos  a  V.   Sas,  nossa  proposta  para  o  objeto  do  Edital  de  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  N°
002/2022-SEINFRA-CP, cujo objeto é PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA POLÍEDRICAS  IRREGULARES
E ASFÁLTICA EM  DIVERSAS  RUAS  NA SEDE DO MUNICÍPIO  DE  CHORÓ-CE., pelo preço global

por lote:    de  RS
oitenta)  dias.

com prazo  de  execução  de  180  (cento  e

Infomamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 /sessewía/ d/Í.as comdos, a contar da data da
abertura da licitação.

Finalizando,  declaramos  que  assumimos  inteira  responsabilidade  pela  execução  dos  serviços  objeto  deste
Edital  e  que  serão  executados  confonne  exigência  editalícia  e  contratual,  e  que  serão  iniciados  dentro  do
prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Av.  Cel. João  Paracampos,  N9  mlo -Alto do Cruzeiro. CNpi:  63.386.627/0001-42 -  CGf :  06.920.507ú
E-mall:  1lcltacaochoro@gmail.com;  Site: \^m/w.choro.Eov.br
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ANEX0 111

MODEL0 DE PLANILHA 0RÇAMENTARIA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2022-SEINFRA-CP

0BJETO:     PAVIMENTAÇÃO  EM  PEDRA POLÍEDRICAS  IRREGULARES  E ASFÁLTICA
EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE.

A). PLANILHA 0RÇAMENTARIA:

!  ffiÉ"lyfi"ffi
-

VALOR GL0BAL

02. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
03. PECENTUAL DE BDI:             %

de de 2022

Qualificação e assinatura do responsável técnico

Av.  Cel. João  Pôrôcampos,  N91410 -Alto do Cruzeiro.  CNPJ.  63.386.627/000i-42 -CGF:  06.920.507€
E-mail:  licitacaochoro@gmail.com;  Site: ww\h/.choro.Eov.br



ESTADO   DO   CEARÁ
PREFEITÜRA  MUNICIPAL   DE   CHORó

ANEXO 111

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2022-SEINFRA-CP

OBJETO:  PAVIMENTAÇÃO  EM  PEDRA  POLÍEDRICAS  IRREGULARES  E  ASFÁLTICA
EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE.

8). PLANILHA DE COMPOSIÇÃO

INSUMO:

PREÇO ADOTADO:                                                                                                                         UNID:

Íã          r3                  íÊ       i       Ô       Si5p                                                           +++LJ: L

Cód. Descrição Unidade Coeficiente Preço Total

TOTAlj MÃO DE 0BRA:

BEEE#,¥ffiíú¥iE. ® ` `# ~ _2á
Cód. Descrição Unidade Coeficiente Preço Total

TOTAL MATERIAIS:

_    .       ,.©`,L-!--    ajv       --
Cód. Descrição Unidade Coeficiente Preço Total

TOTAL EQUIPAMENTOS:

i±mffi`my*,`.ffú%3,>`y`ayÁ
TOTAL SIMPLES:

ENCARGOS:
BDI:

TOTAL GERAL:

_,_de de 2022

Qualificação e assinatura do responsável técnico

Av.  Cel. João Paracampas,  N91410 -Alto  do CÍuzeiro.  CNPJ:  63,386.627/000i-42 -CGF:  06.920.507£

E-mail:  licitacaochoro@gmail.com;  Site:  \^i`"f.choro.t!o`r.br



ESTADO   D0   CEARÁ
PREFEITURÀ  MUNICIPAL   DE   CHORÓ

ANEX0111

C). MODELO CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

çtçtt.Ê},t?z,.,„:,3'`"+_+

+:```.
t`

Íl`,fg-=riç;ílój

;`= ¥á¥#

TOTAL GERAL

ACUMULADOS

_'_de de 2022

Qualificação e assinatua do responsável técnico

Av.  Cel. João  Paracampos,  Ne  1410 -Alto do  Cruzeiro. CNi.J:  63.386.627/OO0i-42 -  CGF:  06.920.507i}
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I-`.

/3   7t



sa=  ffiH É#

ESTAD0   D0   CEARÁ
PREFEITURA  M[JNICIPAI,   DE   CHORó

ANEXO IV -MINUTA D0 CONTRATO

CONTRATo No

TERM0    DE    CONTRAT0     QUE    ENTRE    SI
FAZEM     A     PREFEITURA     MUNICIPAL     DE
CHORÓ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE    E    INFRAESTRUTURA,    COM    A
EMPRESA
SEGUIR SE DECLARA:

PARA  0  FIM  QUE  A

0 Município de Choró, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Cel. João Paracampos, N°
1410  -Alto  do  Cruzeiro,  Choró  -CE,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  63.386.627/000142  ,  através  da
Secretana   do   Meio   Ambiente   e   lnffaestrutura,   representada   por   sua   Ordenador   de   Despesas,   Sr(a).

iníra fimada, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa, com   endereço   à

inscrito   no    CNPJ    sob   o   n°

portador(a)  do  CPF n°
de  acordo

representada   por
em                    ,   Estado   do

ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA,
cTOTm_á-Éàita,decoNCoRRÊNCIAPÚBLICANooo2"o22isEINFRA-CP,em  confomidade

com o  que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93  e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às
suas nomas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

f.i-AFÚusntaLmAe:t:-ISTgsl,#o-n2;íoFnuaNCDOANMc%N#SêàLPEÚGBt[CANooo2,2o22-SE|NFRA-CP'naLe|no
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA -D0 0BJET0

ikE%UP.risÊàtâECO:gÊt£.íe.1:APErMOEu|eúoERasAPsA#XgNNTAA:EÃDOEE#MP,END.àp|3oDLÉECDHRóCRàÊ
CE.

CLAÚSULA TERCEIRA -D0 VALOR E DA DURAÇÃO D0 CONTRATO
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global
deRS ()

32-  0  Contrato  nesultante  da presente  Licitação  terá  um prazo  de  vigência de  180  (cento  e  oitenta)  dias,
contados  a partir de  sua  assinatura,  podendo  ser prorrogado  nos  casos  e  fomas previstos  na  lei  8666/93,  e
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1-A  fátura  relativa  aos  serviços  efetivamente  prestados  deverá  ser  apresentada  à  Secretaria  do  Meio
Ambiente e lnffaestrutura, até o  10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins
de conférência e atestação da execução dos serviços.
42.  A  fàtura  constará  dos  serviços  efetivamente  prestados  no período  de  cada mês  civil,  de  acordo  com  o

quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;

4.3- As medições deverão ser elaboradas pela contratada,  de comum  acordo com a fiscalização  e  entregues
na Prefeitura Municipal, até  o antepenúltimo dia útil do  mês.  Para  isso,  devem ser considerados  os serviços
executados somente até o terceiro dia anterior a esta data da entrega. As medições não entregues até esta data
serão  cadastradas  com  de  valor  ZERO  e  o  valor  constante  no  cronograma  financeiro,  referente  a  esse
período, será automaticamente transíéndo para o período posterior.

Av. Cel. João  Paracampos,  N91410 -Alto do Cruzeiro. CN PJ.  63.386.627/0o01-42 -CGF:  06.920.507i!

E-mail:  licitacaachoro@gmall.aom;  Site:  \^im^r.choro.Eo`i`br



ESTADO   D0   CEARA
PREFEITURÀ  MUNICIPAI,   DE   CHORó

4.4-  0  pagamento  dos  serviços  será  efetuado  até  o  30°  (trigésimo)  dia  seguinte  ao  dia  da  apresentação
fatua.

PAGiN¢

4`5  -Fica  condicionado  ao  Da5{amenío  da   la  medi¢ão  a  apreseniacão  Dor  Darte  da  CONTRATADA  dos
documenios  que  se5iuem:
a)  Registrci iun[o CREA. ART -"Anoíacão de  ResDonsabilidade Técnica"  de  execucão do ob_ieto contratual.
confiorme lei, _De}-ante a Pi.eí;eitui.a Municipal.  sob peiia de retai.dai. o processo de Daíicimenlo:
b)  Matricula CEI  (Cadastro Esi)ecífico do INSS)  da Previdência Social.  refierente ao obieto contratual` com
a identifiica¢ão da obra perante o INSS, coní;cirine IN (lo lNSS 069/2002. sob Deiia de retardai-o processo de
i)açiamento:

4.6.   A   Contratada  por  ocasião   dos   pagamenios  fiicará   obrigada   a  apresentar   iodas   as   condições   de
habilitacão  no  aue  tange  a  ref!ulai-idade  fiiscal  exif{idas  na  Lei  de  Licitacões.  coniuntamente  a  Guia  de
Recolhiinento  do  Fundo  de  Garantia  Dor  Teini}o  de  Servico  e  lníoi.macões  à  Previdência  Social  (GFIP)`
refierente  a  inscri¢ão  CEl  dci  obieto  conti.atual.  confoi.me  IN  do  INSS  069/2002.  sob  oena  de  retardar  o
orocesso de pa£amento.

4.7-  A  administração  poderá  deliberar  sobre  o  pagamento  antecipado,  exclusivamente  com  relação  às

parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de equipamentos, limitando a despesa
até o valor máximo conespondente a 5,0% (cinco por cento) do valor efétivamente orçado/proposto.

CLÁUSULA QUINTA -D0 REAJUSTAMENT0 DE PREÇ0
5.1-Os preços são  fimes e irreajustáveis pelo período de  12 (doze) meses, a contar da data da apresentação

:;:#*a%ã;pmoriàã#.aá2p(#T=,jài%##ce?:#.ona|::|Liã'£#:%#=
outrc) equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extmto.

CLÁUSULA SEXTA -DA FONTE DE RECURSOS
6.1-As  despesas  decorrentes  da  contratação  correrão  por  conta  da  dotação  orçamentária  n°  04.01.  26  782
0014   1.012   Construção,   Restauração   Conservação      Obras   de   lnffaestrutura   Física   de   Vias   Pública;
ELEMENTO  DE  DESPESA:  4.4.90.51.99,  que  serão  custeadas com recursos Próprics e União através  de
convênio n° 904341A020.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato, confórme o disposto no §  lQ, art.  65, da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS
8.1-   Os   serviços   objeto   desta   licitação   deverão   ser  iniciados  dentro   do  prazo  de   até   05   (cinco)   dias
consecutivos,  e  concluídos  no  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias,  contados  a  partir  do  recebimento  da
ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos temos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

8.2-  Os  pedidos  de  prorrogação  deverão  se  fazer  acompanhar  de  um  relatóno  circunstanciado  e  do  novo
cronograma  fisico-financeiro  adaptado  às  novas  condições  propostas.   Esses  pedidos  serão  analisados  e

julgados  pela  fiscalização  da  Secretana  do  Meio  Ambiente  e  lnffaestrutura  da  Preféitura  Municipal  de
Choró.

8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria do Meio Ambiente e lnffaestrutua, até
10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

Av. Cel. João Paracampos,  N€  i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ:  63.386.627/000142 -CGF:  06.920.507fl

E-mall:  llcltacaochoro@gmail.com;  Site:  w\"/.choro.Eo`/.br
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ESTADO   DO   CEARÁ
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE   CHORó

8.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo

íÊ:::::Z;râô,oíà)*=:áÉbc£i:::::àdpo,#eàoto¥ãàehffaestnlt-dapmfrit-Muricipst-
CLÁUSULA NONA -DO RECEBIMENT0 D0 0BJETO
9.1 -0 objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo:
a)    provisoriamente,    pelo    responsável    por    seu    acompanhamento    e    fiscalização,    mediante    termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até  15 (quinze) dias da coinunicação escrita do contratado;
b)   definitivamente,   por  servidor  ou  comissão   designada  pela  autoridade   competente,   mediante  temo
circunstanciado,  assinado pelas partes,  após  o  decurso do prazo de  observação,  ou vistoria que  coniprove  a
adequação  do  ob]eto  aos  temos  contratuais,  observado  o  disposto  no  art.  69  da  Lei  n°  8.666/93  e  suas
alteraç ões postenores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1-   A   Contratante   se   obriga   a  proporcionar   à   Contratada   todas   as   condições   necessárias   ao  pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Temo Contratual, consoante estabelece a Lei n9 8.666/93  e suas
alterações postenores;
10.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
10.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto  contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais ffaturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1-Executar o objeto do Contrato de confbrmidade coin as condições e prazos estabelecidos nesta Toinada
de Preços, no Temo Contratual e na proposta vencedora do certame;
112-Manter   durante   toda   a   execução   do   objeto   contratual,   em   compatibilidade   com   as   obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
11.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados;
11.4 -  Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prçjudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.5-Facilitar a ação  da  fiscalização  na  inspeção  dos  serviços,  prestando, prontamente,  os  esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.6-Responder perante  a  Preftitura  Municipal  de  CHORÓ,  mesino  no  caso  de  ausência  ou  omissão  da
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou Íàtos lesivos aos seus interesses,  que possam
interférir  na  execução  do  contrato,  quer  sç]am  eles  praticados  por  empregados,  prepostos  ou  mandatános
seus.  A  responsabilidade  se  estenderá  a  danos  causados  a  terceiros,  devendo  a  CONTRATADA  adotar
medidas  preventivas   contra  esses   danos,  com   fiel   observância  das  nomas   emanadas   das  autoridades
competentes e das disposições legais vigentes;
11.7-Responder,   perante   as   leis   vigentes,   pelo   sigilo   dos   documentos   inanuseados,   sendo   que   a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o témino do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a
não ser para fins de execução do contrato;
11.8-    Providenciar    a    imediata    correção    das    deficiências    e/    ou    irregularidades    apontadas    pela
CONTRATANTE;
11.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento
de  todos  os  tnbutos  que,  direta  ou  indiretamente,  incidam  sobre  a  prestação  dos  semços  contratados

=:££â:#:ip.T:|S?fi#|L:á:á:dmàcc#qÊua|¥;;:::ie"i#:£LàE;i:,füTi:àMemJ¥ft£,c#H##
=#*aã:L=õ£::#:#v::#Íí+¥ã:#:r:%`=ti;:íe:a8*dacoNTRATADA,com
11.10-Disponibilizar,  a  qualquer tempo,  toda  documentação  referente  ao  pagamento  dos  tributos,  seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o óbjeto do CONTRATO;

Av. Cel. João  Paracampos,  N9  i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ:  63.386.627/000i-42 -CGF:  06.920.507i3

E-mail:  licitacaoct`oro@gmail.aom;  Site:  \^iww.choro.Êov.br
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11.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que  forem causados à Uniã
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.12-Respeitar  as  noimas  de  segurança  e  medicina  do  trabalho,  previstas  na  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho e legislação pertmente;
11.13-Responsabilizar-se  pela  adoção  das  medidas  necessárias  à proteção  ambiental  e  às precauções  para
ei/itar  a  ocomência  de  danos  ao  meio  ainbiente  e  a  terceiros,  observando  o  disposto  na  legislação  féderal,
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
11.14-Responsabilizar-se  perante  os  órgãos  e  representantes  do  Poder  Público  e  terceiros  por  eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus einpregados, prepostos ou contiatados;
11.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projeto e as Normas da ABNT.
b) Atender às nomas da Associação Brasileira de Normas Técricas (ABNT) e demais nomas intemacionais
pertinentes ao objeto contratado;
c)  Responsabilizar-se  pela  conformidade,  adequação,  desempenho  e  qualidade  dos  serviços  e  bens,  bem
como de cada material, matériaprima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sçjam
de sua fàbricação, garantindo seu perféito deseinpenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de
"Anotação  de  Responsabilidade  Técnica -  ART"  correspondente,  antes  da  apresentação  da  primeira  fãtura,

perante a Prefeitura Municipal de CHORÓ, sob pena de retardar o processo de pagamento;

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração

poderá q)licar à CONTRATADA, as segumtes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1)  10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em assinar
o   contrato   demro   do   prazo   de   05    (cinco)   dias   úteis,   contados   da   data   da   notificação   ftita   pela
CO~TANTE
b.2)  0£%  (três  décimos por cento)  sobre  o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de  atraso na
execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto,
a  critério  da  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  lnfraestrutma  de  Choró-CE,  em  caso  de  atraso  superior  a  30

(trinta) dias na execução dos serviços.
b.4)  0  valor  da multa  reférida  nesta  cláusula  será  descontado  "exofficio"  da CONTRATADA,  mediante

£gLLoeaeMÉt#u:::::::¥q#o#g*#T=dm=£:dTeT+T:fi¥*uJ#ís,aTçã.:;::a;:r#j:riTe#
extrajudicial;
c)   Suspensão   temporária   do   direito   de   participar   de   licitação   e   impedimento   de   contratar   com   a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d)  Declaração de  inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,  enquanto pendurarem
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA -DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
13.1-A rescisão contratual poderá ser:
13.2-Determinada  por  ato unilateral  e  escnto  da  CONTRATANTE,  nos  casos  enumerados nos  incisos  1  a
XIl do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
13.3-Amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  mediante  autorização  escrita  e  fimdamentada  da  autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
13.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XVIl do aii.  78  da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa
do  CONTRATADO,  será  esta  ressarcida  dos  prquízos  regulamentares  coinprovados,  quando  os  houver
sofiido;

Av. Cel. loão Paracampos,  N9  1410 -Alto do Cruzeii.o. CNPJ.  63.386.627/000iú2 .  CGF:  06.920.507i!
E-mall:  llcltacaochoro@gmail.com;  Slte:  ww\^/,choro.Êo`/.br



ESTÀDO   DO   CEARÁ
PREFEITURÀ  MUNICIPAL   DE   CHORó

13.5-A rescisão  contratual  de  que trata o  inciso  1  do art.  78  acarreta as consequências previstas  no
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA -DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.109  da Lei n° 8666/93  e
suas alterações.
14.2-   Os   recursos   deverão   ser   interpostos   mediante   petição   devidamente   arrazoada   e   subscrita   pelo
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Choró.  OBS:
somente serão consideradas se apresentadas, na fonna original, ou seja, não será considerada se enviada por
e-mail ou via fax.
14.3-  Os  recursos  serão  protocolados  na  Prefeitura  Municipal  de  Choró  e  encaminhados  à  Comi§são  de
Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA-QUINTA -DO FOR0
15.1-Fica eleito o foro da Comarca de CHORÓ,  Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via adininistrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
15.2 - E, por estarem acertados as partes, fimain o presente instnimento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais.

CHORO-CE,         de

Ordenador de Despesas da ---------------------
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
01.

Nome:
CPF"F:
02.
Nome:
CPFMF:

de 2022.

Representante
Empresa

CONTRATADA

Av. Cel. João Parõcampos,  Í\ig i4io -Alto do Cruzelro.  CNpl! 63.386.627/0001-42 . CGF:  06.920.507€
E-mail:  licltacaochoro@gmall.com;  Slte: w\^/`^r.choro.f!o`i.br
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ANEXO -V

DECLARAÇÃ0

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2022-SEINFRA-CP

OBJETO:   PAVIMENTAÇÃO   EM   PEDRA   POLÍEDRICAS   IRREGULARES   E   ASFÁLTICA   EM
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE.

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho notumo, perigoso ou
insalubre  com  menores  de  dezoito  anos  e  de  qualquer  trabalho  com  menores  de  dezesseis  anos,  salvo  na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cunprimento ao disposto no inciso XXXIIl do art.  7Q da
Constituição  Federal  e  de confomidade  coin a exigência prevista no inciso  V,  do  art.  27  da  Lei  Federal  n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

de de  2021 .

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

Av. Cel. João  Paracampo5,  N9 i4io -Alto  do Cruzeiro.  CNPJ:  63.386.627/000i42 -CGF:  o6.920.S07-8
E-mall:  llcltacaochoro@gmall.com;  Site: www.thoro.£ov.br
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ANEXO - VI
A -MODEL0 DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

(Colocar em papel timbrado)

À

sg¥ESFAE?TpiRMriANriTCT]:àE5àcéTHAoÇRAÓo
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2022-SEINFRA-CP.

TABELA DE COMPOSIÇA0 DOS ENCARGOS SOCIAIS
GRUPO DISCRIMINAÇÁO % % PARCIAL

A ENCARGOS SOCIAIS BASICOS
A.1 PREVIDENCIA SOCIAL
A.2 FUNDO DE GAlüNTIA POR TEMPO DE SERVIÇO
A.3 SALARIO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA
A.4 SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA -SEsl
A.5 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -SENA1
A.6 SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E  MEDIA EMPRESA -SEBRAE

A.7
lNSTITUTO      NACIONAL      DE      COLONIZAÇÁO      E      REFORMA
AGRÁRIA -INCRA

A.8 SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO -INSS
A.9 Serviço Social da lndústria da Construção E do Mobiliário ( SECONCI  )

TOTAL DO GRUPO A ^,,1

8 ENCARGOS     SOCIAIS     QUE     RECEBEM     INCIDÊNCIAS     DO
GRUP0A

8.1 REPOUS0 SEMANAL E FERIADOS (FALTAS  LEGAIS)
8.2 AUXILIO ENFERMIDADE
8.3 LICENÇAPATERNIDADE/MATERNIDADE
8.4 i3U SALARIO

8.5
DIAS      DE     CHUVA,      FALTA     JUSTIFICADA,     ACIDENTE      DO
TRABALHO, ETC.
TOTAL DO GRUPO 8

C ENCARGOS  SOCIAIS  QUE  NÃO  RECEBEM  AS  INCIDÉNCIAS
D0 GRUPO A

C.1 DEPOSITO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50% de [A2 + (A2xB)]
C.2 FERIAS INDENIZADAS
C.3 AVISO PREVI0 INDENIZADO

TOTAL DO GRUPO C
D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS

D.l REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE 0 GRUPO 8
D.2 REINCIDENCIA D0 GRUPO A2 SOBRE C3

TOTAL DO GRUP0 D !----

PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS
PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS

(Localidade), _ de de 2021.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

Av. Cel. João  Paracampos,  Ng  i4io -Alto  do CÍuzeiro.  CNPJ:  63.386.627/oo01-¢2 -CGF.  06.920.S07ú

E.mall:  llcltacaochoro@gmall.com;  Slte: w\^iw.choi'oi!ovbr
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ESTADO   D0   CEARÁ
PREFEITURÀ  MUNICIPAL   DE   CHORó

ANEXO -VI

8 -MODEL0 DE PLANILHA DE IMPOSTOS E TAXAS
(colocar ein papel timbrado)

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2022-SEINFRA-CP.

RELAÇÃO DE IMPOSTOS E TAXAS

1.     ISS  ------------------------------------------------

2.     PIS  ------------------------------------------------
3.     COFINS  -----------------------------------------.
TOTAL DOS IMPOSTOS -------------------------

(Localidade), _ de de 2022.

Carimbo, qualificação e assinatua do responsável legal

Av.  Cel. João Pai.acampos,  N9  1410 -Alto do Cruzelro.  CNPJ:  63.386.627/0001-42 -CGl:: 06.920.507-8

E-mail:  Iicitacaochoro@gmail.com;  Site: www.choro.gov.br

:__hÊL`-_
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ESTAD0   DO   CEARÁ

PREFEITURA  MCJNICIPAI.   DE   CHORó

ANEXO - VI

C - MODEL0 DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI
(Colocar em papel timbrado)

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2022-SEINFRA-CP.

COMPOSIÇÃO D0 B.D.I.

1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL --------------------
2. DESPESA FINANCEIRA ----------------------------
3.  IMPOSTOS ---------------------------------------------
3.1.  ISS  ------------------------- _---__--____-_______________

3.2.   PIS  ----------- _---__---___-____-____-___________________

3.3.  COFINS -----------------------------------------------
4.  GARANTIA --------------------------------------------
5.  RISCOS -------------------------------------------------
6.  LUCRO -------------------------------------------------
TOTAL DO BDI ------------------------------------------

(Localidade), _ de

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

Av.  Cel. João  Paracampos,  Ne  i410 -Alto da  Cruzeiro. CNPJ:  63.386.627/0001.42 -  CGl::  06.920.507i}

E-mail:  licltacaochoro@gmall.com; Site: www.choío.Í!w.br
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ANEXO -VI

D - MODEL0 DE 0RÇAMENTO RESUMO
(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2022-SEINFRA-CP.

ORÇAMENT0 RESUMO

OBJETO:      PAVIMENTAÇÃO   EM   PEDRA   POLÍEDRICAS   IRREGULARES   E   ASFÁLTICA   EM
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE.

ITEM OBJETO VALOR TOTAL - RS
01

VALOR TOTAI. RS

Importa o presente orçamento no valor total de RS

(Localidade) ,.....  de ................  de 2022.

Qualificação e assinatura do responsável técnico

Av.  Cel. João Paracampos,  Ng  1¢10 -Alto do Cruzeiro. CNPJ:  63.386.627/000i-42 -  CGf :  06.920.507i!

E-maíl:  llcltacaochoío@gmall.com;  Slte: www.choro.gov.br
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ESTADO   DO   CEARÁ
PREFEITURÀ  MUNICIPAL   DE   CHORÓ

ANEXO-VII

DECLARAÇÃ0

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2022-SEINFRA-CP

OBJETO:      PAVIMENTAÇÃO   EM   PEDRA   POLÍEDRICAS   IRREGULARES   E   ASFÁLTICA   EM
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE.

DECLARAMOS,  para  todos  os  fms  e  sob  as  penas  da  lei,  que  indicamos  o  pessoal  técnico  adequado  e

S`Âpvo|nivÉipTxaçaÃrôail#çpãÊÊ#eóoLEÉ'àtêçAãs,|CROÊOGmueLríiaÊãoEabAaàxFOÁ#f:##Da|r;âáesaÀ:aiãuoAd3
NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE.

_,_de de 2022.

Carimbo e assinatura do representante legal da einpresa.

Av.  Cel. João Paracampos,  NQ  1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ:  63.386.627/000142 -CGF! 06.920.S07Ú

E-mzll:  llcltacaoclioro@gmall.com;  Slte:  ww`^Í.choío.gov.br
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ANEXO -VIII

DECLARAÇÃ0

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2022-SEINFRA-CP

OBJETO:      PAVIMENTAÇÃO   EM   PEDRA   POLÍEDRICAS   IRREGULARES   E   ASFÁLTICA   EM
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE.

DECLARAMOS,  para  todos   os   fins   e  sob   as   penas   da   lei,   que   possui   no   mínimo   as   instalações   e

3qAu#MmÉ#tfàçànôluEskvepEVDefi':o(:iÉDcànéoAT:RÉaGçàoLÁ£Ê`goíAdí:pàm;v|eésAE#aDftÉàaéiÃàçiouAds
NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE.

Veículo(s), Equipamentos, materiais.

_, _de de 2022.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

Av.  Cel. João Pai.acampos,  N9  1410 -Alto do Cruzeiro. CNl.J:  63.386.6Z7/0001-42 -  CGF:  06.920.507-8

E-mõil:  llcltacaochoro@gmail.com;  Site: !±!!a!w.choro.gov.bT
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ESTAD0 D0 CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

ESTADo   bo  -CEARÁ   -MUNíõÍ-Eiio   DÉ  CHO-R-Ó---CÉ   =  ÃVTSo-DE
LICITAÇÃO  -  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  N°.  002/2022-CP.  A  Comissão
de    Licitação    de    Choró-CE    -    torna    público    para    conhecimento    dos
interessados  que,   no  próximo  dia  25  de  Abril  de  2022  às  O9h30min,   na
sede  da  Comissão  de  Licitação  da  Prefeitura  de  Choró,  localizada  Av.  Cel.

!%#:a;aT:Â;Êàsd'aíEald4e:oEC:Ov#OgdRo:ÊEr#ãjÃOJ::Ú:gN[iàctF;à::::áfi:;âi::::RdÊ
POLÍEDRICAS  IRREGULARES  E  ASFÁLTICA  EIVI  DIVERSAS  RUAS  NA
SEDE  DO  MUNICÍPIO  DE  CHORÓ-CE„  o  qual  encontra-se  disponível  no
endereço  acima,  no  horário  de  Oshoomin  às  12hoomin.  Ana  Paula  Estevão
Silva - Presidente da Comissão de Licitação.

A SER PUBLICADO:
FLANELÓGRAFO -24 de março de 2022.
JORNAL:  DIÁRIO  DE GRANDE CIRCULAÇÃO -DIA 24 de março de 2022.
DOE  :  DIA 24 de março de 2022.
DOU:  DIA 24 de março de 2022.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA

Av. Cel. João Paracampos, N9  1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000i-42 -CGF: 06.920.507-8

E-mail:  licitacaochoro@gmail.com; Site: www.choro.gov.br
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

CERTIDÃO  DE AFIXAÇÂO  DO AVISO  DE  PUBLICAÇÃO

Certifjco   para   os   devidos   fins,   que   foi   publicado   no   quadro   de   avisos   e   publicações

g,ônNe6ÓogàaÉOÊ,Ncd,âppúrÊfL:ÍàuÁaNOMouoní;#2.CdÊ,q::o;Óc,ocn:àce:áâ,va,s25::A#,;Ceaç2ãoo22,::
09:30hs.

Choró - CE,  24 de Março de 2022.
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ESTADO DO CEARÁ -MUNICÍPIO I)E CII0RÓ -CE -AVISO DE LICITAÇÀO - TOMADA l)E PREÇOS N° 005/2022-TP. A PRESIDEN
DA COMrssÃO DE LIcrrAÇÂO DE CHORÓ-CE -TORNA PÜBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERES_SADOS QUE. NO PRÓX"O
08 DE ABRIL DE 2022 ÀS O9:30HS. NA SEDE DA COMISSÂO DE LlçlTAÇÀO DA PREFEITURA DE CHORÓ, LOC`ALIZADA AV  CEL. JOÂ

Eô%%ÊyEPT%SÉNÁt4á&.iâà?à%%BgzsEíâ%i[gggEo:`âEÉFEgTkâ#ERES.Lj:fANtDÃooLbcÉTEê€AàoL,ANàAD¥ozDOANLÁDRAUDàTLOB#R[tR[Ecp[¥Eg%
cHORÓ/cE., TUDo cor`'FORniE EspEc,iFicÁÇÕEs E coNi.içõEs coNTiD4s No pROJBTo BÁsico 8 DEMAis ExiGÊNciAS

giDL[vTÂFb3EQSTâENETNECÍ}#¥ri?ESR]8PD°ENiycE[EX8%.DCEH¥£8_â£iM^.NOHOR^RioDEosHooMrN^si2HooMiN^NAp^uL^ESTEVÃo\

ESTADO  1)0  CEARÁ -MU.YICÍPIO DE  CIIORÓ -C,E -AVISO  DE  LICITAÇÃO -CO.`CORRÊNCIA  PÚBLICA N°.  OP2/2022-CP.  A
cOMissÂO DE LiciTAÇÃO  DE cHORÓ-cE -TORNA PUBLicc) PARA CoNHEciMEr`.To DoS iNTERESSA,DoS QUE, No PRoX]Mo DiA 25
DE ABRIL  DE 2022 AS O9H30}IIN,  NA  SEDE  DA  COMIS.SÀO  DE  LIcl'|`AÇÂO  DA  PRE+`EITURA  DE CHORO,  LOCALIZADA  AV   CEL. JOÀO

i!%LÍííMàp£:u;J#R!;S:g°5io;#8°§à*:^¥çÍE§!o3Rooi£iàj'§Í;'ú€9;5:E;?:H;o:R;g;ÍLSN^Eoipê:3:isÉLT;âE§i§N¥^A£:siií§L§pioêg3E5LE:Ê°:T;GÇ:f;;A:R:EECs;â

ESTADO  1)0  CEARÁ -PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  J^GUARIBE  -^V[SO  DE  LiciTAÇÃO -CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  N°

bsóos3.,okí2gá2ÉSASÃEEós5DQEUTENDOADç2¥;sEÊOABLL£cÉtA2Ço22oÀDsoo¥HT%'ãí,p*9NDAEáâ€xADR!BLTcçÊÃggi:â3xBPL*ÊF°E:fitâAC%NUHNiEi¥AELNEg
JAGUARIBE LOCALIZADA NA RUA MARIA NIZINHA CAMPELO, N° 341, BAIRRO  ALDEOTA -JAGUARIBE/CE  ESTARA REALIZAND0
SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES COM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO E PROPosl`AS DE PREÇOS PARA
0 0BJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM MATADOURO PUBLICO DE JAGUARIBE/CE.O
EDITAL E SEuS Ar`'Exos ENcoNTRAM-sE DlspoNrvEls NO ENDEREÇo AcrMA. DAs o7H3oMrN Às  l2HooMrN. ou ATRA      s Do slTE,
WWW.TCE.CE.GOV.BR. JAGUARIBE/CE. 23 DE MARÇO D£ 2022   MICHELLE MARIA MART[NS DE BARROS -PRESIDENTE DA COMJSSÃO
DE LICITAÇÀO.

Estado do Ceará -Prereitura Municipal de Mi§são Vclha -^viso de Llcitaçào -Pregão Eietrônico N° 2022.02.] 7.02. A PTegoeim da Prefeitura Municipal
de  Mis§ão Velha - Ceará toma público,  pam conhecimento dos  intercssados.  que no  próximo dia   07  de abnl de  2022. ás  O9.00h  (novc  horas)`  através  de
endereço eletrônico w`"i.comprasnet.gov.br. estará realizando  licitação na  modalidade Pregão  Eletrõnico N° 2022.02.17.02. cri(ério  de julgamento mcnor
preço por lote` com  rins o Regisiro de Preços para fuiura e eventual aqutsição de maierinis   pemai`ente e de consumo de uso  odontológicos para atender as
necessidades da  Secretaria de  Saúde  do  Município  de  Missão  Velh8-CE.  o  qual  cncontra-se  na  íntegiii  m sede da Comissão,  situada a  Rua Dr.  José  Leite
Landim Júnior. n° 64. Centro. Missão Velha/CE. Maiorcs infomações no endereço citado rio horario dc O8.00h às  14.00h ou pelo site hltp://munícipios.tce.
cc.gov.br/licitacocs   Ricardo  Mendes  Gomcs - Pr€goeiro.

Estado do Ceará -Prefcitura Municíml dc Jaguaruam - Aviso de Lii:itação. A Pregoeira da Prefeitu..i de Jaguaruam - CE. torna público, que até o
dia Os de  abr]l  de 2022  às O8:30h (Horano de Brasília).  estará  rccebendo as proposias de preços refcrentes ao  Pregão Eletrônico N° 2022.03.15.01-PERP`
tipo inenor pTeço  g]oba!/)ote, tendo como  objeto  o  Registro  de  Preços poTa fu(ura e  e`eTitual  aqu`sição de  n`atcriais didáticos  qiLe  atcndm  aos Alunos da
Educação de Jovens e Adultos -EJA, Ensmo Fundamcntal e atendimenio aos alurios do Ensmo Religioso da Secrctaiia Municípal de Educação. no endereço
eletrôntco "w\v\v.bbmnctlicitacoes.com.br" acesso identificado no l ink -acesso pi.iblico". A abertum das propostas acontecerá rio dia Os de abnl de 2022. às
O8:45h íHorário dc Brasilia) c o inicio da sessão de disputs de lanccs ocorrcrá a partir das O9:00h do dia Os de obril dc 2022 (Horárto dc Bmsilia). Quaisqucr
infomações serão prestadas pe]a Pregoeira. Jag"ruam, 23 dc nmrço dc 2022. Tcrcsa La}.am Barrcto Coelho -Pregoeira.

Estado do Ceará -Prefeitura }Iunicipal de Pnracuru -A`'iso de Licitação -Pregão Eletrõnico `'° Z022.03.22. l-PE. 0 Pregoeiro da Prefeirum Municipal
de  Paracuru -Ceará, {oma público, para conhecimento dos hicressados, qiie  no próximo día  07  de obril  de 2022,  às  08:00h  (oito horas),  por meío do  sítio
`\vww.lici(acoesi.com.br", estara realizando licitação na modalidade Pregào  E!ctTônico dispu(a modo abeíto   c  fechado, criténo de julgamento Tnenor preço

por lote, tombado sob o n° 2022.03.22. l-PE,  com  fins ao Rcgistro dc Preços  visando a aquisição dc  matcnal  dc higicnc c  limpcza dc  intcrcssc das  di`'crsas

%cEC;e,â;,:8doo-ót#,#:iioomdse,:Êom=¥àeosqnuoa::â:roenç=c-:tcaà:.ípn:ç#o:aes,csd5C,d3a34C4oF8,ô*oS,Á:Íi:oadReuôscoooTnàç',%ãch':sú:oe,oo7;,çec::,:.,7:umn::iupri:sC,Ee-
ce.gov.brniciiacoes  0 Pregoeiro.

Esmilo do Ceará -Prefeitura `lunicipal de Paracuru -A`'iso de Licitação -Prcgão  Elctrônico N° 2022.03.22.2-PE. 0 Pregoeiro da Prefcitura Municípal
de  Paracum -Ceara, toma público, para conhecin`ento dos interessados, quc  no próximo dia Os de  Abril de 2022.  às O8.00h (oíto  hoTas).  por me[o do sítjo
"w\"'.licttacocs-c.com.br",  cstflrá  rcalizando licitação T`a  modalidadc  Prcgão  Elctrónico disputa modo abcrto,  criténo  dc julgamcnto mcnor prcço  global,

tombado sob o n° 2022  03  22.2-PE` com fins ao co"ratação dc sciviços para dc cmprcsa cspccializada cm scrviço dc manutcnção prcvcntiva c corrcliva cm
equipamentos de inrormática,  destinado a  atender as  necessidades da  PrereLtura  Municipal  de  Paracuru e suas Secreünas. o qual  encontra-se m  íntegra na
Sgde  da Comissão, situada a Rua  Coronel  Meireles, n° 07.  Centro -Paracuni/CE -CEP'  62.680-000   Majores  infomações no cndereço ciiado. pelo  Fone.
(85) 3344.8802, Tio horário de O8:00h às  12.00h ou pelo site http://municipios.ice.ce.gov.br/l]cLtacoes.  Edvan Bmgn Andmde -Pregoejro.

Estíido do Ceará -Prefcitura  Municlpal de Potiretama - ^viso de Lii:itíição - Modalidadc: Tomada de Prcço§ N. TP-005/2022 -SEINFRA. Objcto:
contratação  dc  cmprcsa para  cxccutar obras e  scrviços  cngcnharia  para a  rcfoma  c  ampliação  do  Abatcdouro  Público  Munictpal. destc  Município.  dc
responsabilidade da Secretana de lnfraest"tuia conromie planilhas de orç@menio. cronograma fisico  fimnceíro. memonal de cálculo, composição de B.D. I.
composição de preços iinitários, composição de encargos sociais,  memori@l  descniivo, pro]etos   (peças graficas) e Anotação de Responsabtlidade Técnica -
ART,  em anexo. em virtude da re\'ogação do Processo de Tomada de Preços N°   TP-00I/2022-SEINFRA   Tipo de Ljcitação`  Menor Pr€ço Global.  Regime
de execução:  indi[cta. A Comíssào de Licitação comunica aos intcressndos que no dia  1 1  de abril de 2022 às  10:00 horos, na sala da Comssiio de Licitaçào.
estaró recebendo os envelopes de hab"(ação e piopos(a de preços, pa`.o  a l[citaçõo do objcto acima ci(ado. À Comissão.

Estado do CearÁ -Prefeitura Municipal de ocam -Rcsulhdo de  Habilitaçiio -Tomada dc Preços N.1802.0l/22-TP. Obueto -prestação dc scrviços
técnicos  dc asscssoría c  co``sultoria cspectaljzadajunto  às divcrsas  sccretanas  do  municipío  dc  ocara-CE.  Emprcsa  Habilitada:  Comum  C.cmtabilidadc`
Asscssona  e  Auditoria  LTDA.  Ernpresas  lnabilitadas:  GM  da  Silva  Rosa  Serviços  e  Evcnios -  ME   L  &  F  Comercio  c  Assessoria EIRELI-ME,  JBR
Assessoria e Consultoria Contabilidade  LTDA-ME.  F.D.  de  Lim  Contabil.  R  &  A Assessoria  Contabil.  Serviços  e  lnformattca  S/S  LTDA` Dagcr Costa
Consultoria Assessom Empresa"l  EIRELl. JP  Lopes de  Alcsntara-ME e Aguiar Sen.iços e Assessoria LTDA-ME .Fica abcrto o pmzo recursal com base
no aii.  109  incisos 1, alínea "a", da Lei  Fedcral n° 8.666/93, caso não seja penetrado recurso a retomada da Tomada de Preços`  rica marcada para o dia 04 de
abnl de  2022. às 09;00 horas. Ocam-CE, 24 de março dc 2022.  Antônio  Pa.z Romão  - Presidcntc da CPL.

Estado do Ceará -Câmara Municipal de São LuÍs do Curu -Aviso de Lici.Í.ção -Prcgão Prcscncii`l r`.° 0703.01/2022. 0 Mmic(pio de São Luis do
CuriL por meio da Pregoeira da Câmm Municipal`  ioma público aos inicressados.  quc no  dia 06 dc  abril dc 2022.  âs O9:00h.  csiara rcalizando  licitação m

rc:á::iadíg:,:Tgãs:#easrec:cà:',gtcísp,:.m,:::sr,ap,í:::appçíc'aoçt:;c:J.ob,?:J:,teoúeô:,g:CpS;:iaã:edngüs,:#àçaodsã:,easp::::;:oe#ótbe,ç:op':á'ac.d:d`unçfi:omd:3ã,:a(bTk.ssed"aiçmoe!:
dirctora.  sístema de protocoLo,  í]uxo  do processo legis)ativo,  painel  de  voiação  eletTônica,  ata  eletrônica,  implantação.  tTeimmento dc  servidores,  suportc
técnico  e manutenção.  Referido  Edital  poderà ser adquindo  pelo  portal:  w\`/w.tce,ce.gov.br/municípios.  São  Luís  do  Cum  -CE`  Z4  de  março  dc 2022.
Fi.anciscn Geisí\  Garcias da Roclm.
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   AURORA

AVISO  0E  llcITAÇÃO

PREGÃO   EIETRÔNICO   NO   Z022.03,23 0l-SRP

A  Comlssão  de  iicitaçào.  iocalizaaa  na  Avenida  António  Rtcaído,  Ng  43  -  Centío
•  Aurora.CE,  cornuníca  aos  interesçadas  que  aD  dia  06  de  abíil  de  2022,  aç  09  00hç,  estaía

i:n:!n:éd:eo:;c%ii,:?si;a?v:aás:'is::áM:.d:#,:!J:o:e::;::::g:9::,og:a:5do:',!o3:::;in:Pga:p::r:`:,e:ned::d:,t.:a:
coínple`o   cst.râ   dispo.ível   no   endereço   aclri`ô,   a   parilr   d@   da`a   desia   put)licaçeo.    iio
hoíaíio  de  ateridimen`o  ao  publ.[o.  de  OS  00  às   12  0Ch,  ou   pelos  os  sites    www  bli  oÍB  br
ou   pe!o  o  Porlal  d@s  ljciiações    h(tp  //munldp`os  ice  ce  gov br/`cc.muni(iplos/

Aurora/CE,   23   de   março  do   Z022
FRANCISC0   RAMAIH0   MEIREIES

Pregoe,ro

PRErEITURA   MUNICIPAL   OE   BEBERIBE

AVISO

PREGÃO   ELETRÔNICO   N9  2022.03.15.00+SRP-SME

:::,:z;õ::]::;;:.uii::::::es:::d@e:',:í::id;o;|g;i:roi;;:o:.u;;;o:jiJi|E.:R:e::j.::rj;j:of5po:e;ç,ci:5`d':':e:5:::;:oi:a:jer:ans'?o:

Ítoig;;iâ:s:t:g:ars:Ôs:i:;:!ft:cdr.:Ç.õáei:Sf:¥;o,íi:S:ig;;S:P::?Fvdeia:';3s:,:.uh:ft`:,S:í;,,à:3:?:o:3sQ:c:e:'::::d;e:i,:

AOSON   COSTA   CHAVES

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CAUCAIA

AVISO   DE   UCITAÇÁO

PREGÃO   EIETRÔNICO   N9  2022.03.Zl.01  -   SÍPLAM

A   Píegoeirõ   da   Pre'ei`uía   Munic}pal   de   C@ucaiô   '   Cearó,   torna   público,    parô

i:::çe,:'::,nat,oésd"d:n'ee.'â:::::',e?ev.:on.:cgró;\#Lo.d;:::afne.i::|t:,(:2Ô2úàr5a:?.?íh::,oa::

;:a,"í.ô,n.:o,á::àaôçd3.o.s::.m::'!'gâfà3P:e,8ê:E':!r,ôú(Lo.,.c:`ierá:sd:,.u::isT,::`à.m=:í:,Paí,e¢d:

ái;;:d;ao::Í!;a!;;::q!c;':i;::;¥#i:;in:d;:;,;!:,,:!õ;;:;;:r;;;:;::t::;i;ôc;::;ií::;::í!;;;;i;ii:;a:!!uri:Ín:i:;:n:o:nã:
Caucaia   .  CE.   23  de   março  de   Z022

MARIA   LFONFZ   MiRANDA   SFRPA

AVIS0

CONCORRiNclA  PúsllcA  N!   Zl)Z2.03.la.01-SEINFRA

0  Presldente  oa   Comissão  Perm@ner`te  de   Licit@Ções   in/orma   que   a   Secretam
Munlcipal    de    infrai.!trutura    Íealirou    alteràções    no    Ti.Ímo    de    Refeíênaa    e    Ediial    da
Concoríencia   Publlc@   N9   2022.0314  01.SEINFRA.   cuio   ob/eio   e   a   coÍ`mtação   de   ernpíesa

guí;i;:::;;!E;a:§:::a.uo:àr;e;;:rí;;;Õ;;:u:;!.giá;a&::ci:;@i:::!i;j.%;!a:g:st,!::;::h:aa;i'!à:Íj::'id;:,ç:ã::i\*:;i;jía::ç:ij
documentos   de   habilit3Ção,   oropoitõs  tecJ`icas   e   comerci@is   @conte{e.á   à$   oghoomin   do
d  a  12  de  maio  de  2022.  no  Departamei`o  de  Gestão  de  Licitaçãó.  sito  Av    Coronel  Correiã.

:::no{7e'g,@P@e'sià:à#:ve€,-scna.u;:,':/:i,pT';i,:T,'aocíome:ç,ô,:S.:#;T:;,`:v:::rs:;,c:;`ae,rãô.çov:;
e.mail    cpl@pgm  côucõia  i:egov  br

Cauc3i3/CE.   23   de  .\3Íço  co   2022
WAGNER   ViEIRA  VloAL

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CEDRO

AVISO   DE  llcITAÇÃO

mEGÂo  EIETRÓNlco  N914ol.ol/2o22ol

A  Coniissão  de  iicitaçjio,  em  cuiT`pnmento  Õo  que  determina  a5  iei5  Fedeíais  n.
8  666/93.   10  S20m2  e  o  Decreto  n.  10.02¢  de  20  cle  setembro  óe  20]9  e  suas  Dosteíioíes

à'::ra,¢.õt::;:ôp:::oeà'uoeo(;:aa,!z::aM:ni'c:',:çdã:Ce.dôro/::dl:,:::d:ub#:gg:ÍaEC,::rhóen:.:enÁ3
i40l.0l/2022  01.   pelo  crit¢no  menor   oreço   por  io`e   cuio   obí®to   e   a   ôquisiçâo   de   iivros

!:d.ãi:á;u:açp:Ô:riõda:',e#.:s:,.a??S.ond::C:S.%dda:do:S-.dc,Ê;,Ê;u:',:;%aô29zdtad;:;:i;poo:,nafi:a;':E!:t:í:d.ê5;.;C.à,e;t,,aa::

ê:?àcá::anç,:eâ.`P,:#:..n:.e:;t,8a`"ad:u3'â3io::';;s3o:õ.':;e,c;:,.:õv#e":a"c:.mv"bs,â:
w`./v/  bllcompraç  orB br

Cedro  .  C£.  23  óe  maico  óe  ?021
Túllo  llMA  SALES

Pregoelro

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CHORÓ

AVISO    DE    UCITAÇÁO

CONCORRÊNCIA   PÚBLICA   NO    Z/Z022.CP

A  Comis5ão  de   iicitBção  de  Choro,CE   .   (ornô   público   pôra  conhe{imm(o   do5

m{eressedos    que,    no    próxlmo    dia     Z5    de    Abrii    de    Z022    àç    09h30min,    n3    5ed€    cla

Comisção   de   Lii:iiação   da   Píe/eiiuía   de   Choro,   locali]3da   Av    Cel    io5o   Paíócõmpos,   N9

]d:O     -      Alto     do     Cru[e)ro,      Choro/CE,      eç`ará      Íeali2ando     liciiaçõo,      .ô      modôlid3de

Concoríéncia    Pubiica,    cu/o    objeto    é    ô    contratação    de    serv.ço    de    pavinientaçõo   em

pedía    poliedric@S    irre6u[aros    e    asfalt.c®    om    diversas    .uas    n.    sode    do    miiniapio    de

Choíó.CE.   o   qual   eí`co.`.a  ie   di5ponl`/ei   i`o   ei`dereço   a[ima.   no   horáno   de   Oshoomm

as   L2hoQmih

Charó/CE,   23   de   môrço   de   2022

ANA    PAULA   ESTÊVÃO   SllvA

Píesidente   da    CPL

g:;=¥   :: d=,,:,.:':Qt=:=;:;.;;=:'Ü'à -m¥:=:í#r=?mi%.`®:-.

PREFEITURA   MUMCIPAL   0E   COREAÚ

AVISO   OE  U[lTAÇÃO

PREGÃO   ElflRÔNICO   N9   ZOZZ.03.23.01.PE

0     Píesoeiro     da     Prefei`uía     Mumcipal     de     Core]ú.C[     toma     publ.co     p

seía   realizada  no  dia  07  de  Abíil  de  2022.   as  O9h  (Horano  de  Brasilia)  em  Pla.aíoíma   DiBi`8l

S?:;3:mmes3ensáâc:'Ââ::s.:ao.€oa:ta:.T:,iô??didoa3"Ê:,gà;?'E.,.à:ma.ossaig:àns'à.o?àe5::.T:,s.'it,'Fdda:
E`colas    Munlcipals    da    Rede    Pablic@    de    Ensir\o   de   Coreeu.    con/oírne   espec.f.cações    io
Edital    0   qual   encon[ra.se   na   iniegío   na   Sede   da   Comi55ão   i]e   Píegôes,   lo{ôli!ada   a   Av
l)om  ios..   NV  SS,  Centío.  Coícau.CE,  Fani`    (88}  3645  13aJ3.   r`o  hoíório  d.  ôicndimen`o  ao

publico          d.          08h          ds          12h          e          i4h          ôs          i7h          iombern          i`os          S,.e5
ht`p  //m,unicipios  `ce  ce  Bov br/licitacoes/  ®   http5  //www  coreau  ce  gov.br/

comôRué-fE.x2,Z^!£ETaArãâGdÁozozz

PREFEITURA   MUNlapAI   DE   CRATO

ÍxTRATo  Do  3e  TEl`Mo  ADlnvo  Ao  coNTRATo  Ng  202o.o8  11.1

TOMAOA   0E   PREÇOS   N.   20200716_1

:bb!:::cmce°nn,`:aàaecàa°guad°;oçs:tT;ç:SÍuzde:,o:na8t::vheasí'adop:::v:::'aFnut#Aãs°A::o`:S6`;3m/3oid7?
celebíado   entTe    .    Fund@ção   Na{ionai   de    Saude   -   FUNASA   e   o   Mun.cipio   de   Cr@io/C€

9eb:,e:(:?,apr:,rJ:fc::aioáeT:,;raoe6s,`rsue,,:!am-e5ceosn:'ap,'aadzoodc:vY|iÊ:c,:oc;;;àaú:gESC€onst['âti;à€s

;''Rmf:,'da3:i:o.,#..d,:iôçãÀ:q::e.:,oa::ní,€:â`n:.dftaig's'amuAeisàn.a"oaiJo.,cg:'nr,a.`:dooa\:cá:
à>iLndtura     10   d€   Íeve/ei/o   de   2022

EXTRATo   Do   39  TERMo  ÁDll.lvo  Ao  coN1.RAlo  NQ  2ozl.oa.16  1

TOMADA   DE   PaEÇOS   N.   2020  12  03  1

:,:'ceh':;,::',:at::a3,ç,o,:,:eà:ÇoBS.f3e;,:!ae,n::,r;ovepsDrdo.C::'nt;:!i.og'ecg#ja&eom86ms?'3:;2Ôo:3
ce/ebíado    entre    a    união    por    in(ermedio    do    MmLsterio    d3    ir.tesraçso    Nacional    e    o
Municipio  do   Cr@`o/CE    Obieüvo  prorrogar  oor   rn3r5  03   (`rés)   mes€;  o   o/azo  de  viBeoci@
contraiuaL   -    Coi`:raiante     Secretaí.a    Mun,cipal   de    lnfraestruture    -   contíatado     CORAl   -

-    Assir`B    pelo   con`ratado     lgo    Proen¢o    Ale.car   '    Assim    pi.la    coairaLinie

Gonçalvos   Oan[as       Oata   da   asslna`uÍ®    16   do   m®rço   de   2022

PR€FEITURA   MUNICIPAL   DE   FARIAS   BRITO

Ít3l

AVIS0   DE   LICITAÇAC)

PREGÂO   EIETRÕNICO   N9   2022.03.23.1

0   Presoeiro   Oíicial   do   Municipio   de   Faíi3s   Oiito/CE,   ?oína   público,   qi.e   !ero
Íealizado     Cer:ame     Ucitôtono     na     modalidàde     P/eEão     Ele[rônico,    tombado     sob     nq
2022  03  23  1    0bieto    Aquisição  dE  equipamentos  e  con`ratação  de  serviços  de  imprt?5sáo

faer,Tsa`oer',:!,:';,a:::íe',TÊ;:nd`:çé:n:8nl:o:?g:8;:àt2o2.P::iet::::d:`.3Íe.mE::ôàl.u:'.c'?:oa:à:
por   ntermédio  da  Secr®t./ia  da  Educação  co  Eit3do    micio  de  acolt`imento  das  çroposta$
28  de  março  Õo  20Z2,  ôs   17h,  Abertuíô  das  oÍooostôs   07  de  abril  de  2022  às  sh,  lníc  o  da

í:":;a:s°/a/sb:':`(:;L;:;J:t:Cs°Tdo¢b9esp:::,;::eôsç`Õ8;°n5adp::Ê::í:te:eme,#2;eor®;eõxn:;n::`®;;:{i::d{:Çd:°:i.ta:i::
à    Rua    José    ^lves    Pimen`®l,    no    87,    Centro.    Fanas    Bnto/CE.    em    hoíário    noímàl    de
eipÊdiErite.        ou        airaves       dos       endeíeços       €!etíõr.,coS         m^m/fariasbrítocegovbí,
w`v\.Í  ice  ¢e  gov  bí  e  hi`o!  /mll  compíôi  com    inforit`ações  pelo   ielefore    (8a)   3Sa41569

FõmssT|Á%/SEÓE23Ag#oôr!€,Td€e2022

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   FORTALEZA

AVISO

RDC   PRESENCIAL  N9   23A022

PROCESSO     RDC   Presei`cidl   Ne     02]/2022.   ORIGEM     S®cíetana   Muíiicipal   da   lnfr@®s`Íutuía

(SEiNF)     oBJETO    Contíataçâo   de   ernpiesõ   para   execução   da5   obras   de   const"ÇÕo   do
Centío  de   Educação   infantll   ,   CEi.   no   B@iiro  Canindez.i`ho.   Munlci'plo   de   Fort@leza   .   CE,  de
acordo     com     ti5     esoeciíicaçõ®5     con`[dos     oe5le     editai     e     seu€     anexo5       CRITERIO     D€
JULGAMENTO      Maioí     Descon[o      MODO     0E     DISPUTA      Aberto      REGiME     DE     €XECUÇÂO
Empr¢itada    poí    Proço    l/nitário      iNFORMAÇÕES    iMPOR7ANTES      A    p.esen`e    l.citação    e

:::::n;::',:dopcRo3'`Nr3F`ROA:ec.n;:@:®:rg::'ofi:aon.P,:odg.Í,aTaodeB::Íc:eâte'uà:'s:.ev:,vidmu.c:,Ç.ãod:

§g£jé;{;C#ap,o£Ra#,êío,&§E:2:7Bí#{::z:ÊÀ3:gs:fho:5:í:n:;ko#Lg§;,%,,í§o::T:â.;,:áooâgíh2:c:Tc,§;

:;;àc,rotr®,sor„::::,::,:à`,bôrTg,ao,íaon€f,Xt@od8®S,Ê:Í:,on,ebe8:r5e„4fís348P3ro#EaãÊNC:Àma5:
TEMPo    Parô  todos  .s  rele'énc.as  de  `empo  seía  observado  o  horario  local  (Fortalez@      CE}
ENDEREÇO    PARA    ENTREGA    (PROTOCOLO)     DE     DoCUMÊNTOS     Centr.l    de     Liatações    da
Pro/eilura   de   Foíialeza   .   CIFOR   .   Avenlda   Heíaclilo   G.@ça,   n.   750,   Cenlro.   Íorialeza   .   CE,
C[P     60140.060     HOME    PAGf      compras  sepog  loí`ale[a  ce  gov  br     A    oresen`e    iiciiõçáo

;e.E,:'ú,5:-áep::a|:e:;:,::â::í.d,:sC#ne,`:g:|sst:gdi32?|12l,-dpee';oodeec'de:?¢r.9bí.5::,2:e|411e:,:
|n5.e|,2eç;,,dde.s2:.,d®e.;:',e.T,:r:.d.een2,?:,`deoL,:f,;`:;áô,'Ã;:8n',àae£::f(`'',:.S®G,:ç:;'9;é;çÊ:.:,o.:

For`aleza                                              CE                                               f oí`ale[3-                       CE.                       no                       e-

::::,"dsehit::]/`/á:sm::aiéÊ=Eg í:t:;;e/z;,::.gcoov.sb:::ucb:l::f#x asp.     as5,m     Corno     rto

For`aleia   .   CE,   23  de  r.õrço  de   2022
0TÁvio  CÉS^R  iiMA  0E   MELO

Pre5iéen`e  da  Comi5sáo   P€rmai`en(e  de   Licitaçáo

AVISO

SollcITAÇÃO   Og   MANIFESTAÇÃO   OE   INTERESSE   NO   2/2022
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